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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 197122-01

o INSTITUTo nt rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ZWM Transporte Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Rua Joâo Paulo, n' 13, Casa A, Dom Pedro l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.395.094/0001-04 INSCRTÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 99102-3430 Fu: (92) 99111-3430

RrcrsrRo No IPAANí 1012.2701 PRocESSo Ns: 809812022-14

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADf,: Estado do Amazonas -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (baterias de Lítio)

PorENcrALPoluroon/Drcruolnon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo or, valloADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

A tenção:
. Esta licença é composta de ll restrições e/ou condições co[stantcs no verso! cujo não

cümprimento/atendimento sujeitará I sur invalidsção e/ou âs petrâlidsdes previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprovâ trem substitui o docume[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerç8 devc pcrmânecer tra locrlização da stividsd€ e exposte de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 197/22.0I

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ouaos murais
das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informagôes constantes no
proceslro n'. W)E12022-14.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automiâtica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado r€querer ao IPAAM nova Lic€nça quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum, documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou ôinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar proc€dimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente rclatório conclusivo
do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução n" 42012004 do Ministério do Trabalho e demais
normas pertinentes.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer natureza, devendq os mesmos ser acondicionados e direcionados em local
apropriado

10. Esta licença autoriza o transporte rodoviário do veículo identificado de placa: JXJ-
7751,

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da licença, os seguintes documentos
atualizados:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas.
c) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: data, quantidade e o

destino final acompanhado do certificado.


